
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORÃ DO TOCANTINS-TO
Rua Domingos Batista de Oliveira, nº 12/13

DECRETO Nº.1111/2025 DE 11 DE SETEMBRO DE 2025.
EXONERA CONSELHEIRA TUTELAR QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Itaporã do Tocantins, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições que lhes
confere a Constituição Federal, Constituição Estadual e Lei Orgânica Municipal.
CONSIDERANDO O fim do cronograma de férias dos Conselheiros Tutelares;
DECRETA:
Art.  1º  Fica  exonerada  do  cargo  de  “CONSELHEIRA TUTELAR”  do  Município  de  Itaporã  do
Tocantins, nomeada através do Decreto Municipal de Nº 1090/2025, de 02 de julho de 2025, neste
município de Itaporã do Tocantins, a servidora “SILVIA APARECIDA DOS SANTOS CABRAL”.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a parti de
13 de setembro de 2025, revogando o Decreto Municipal Nº1090/2025 de 02 de julho de 2025.
Gabinete da Prefeita Municipal de Itaporã do Tocantins, Estado do Tocantins, aos 24 dias do mês de
setembro de 2025.

ROSICLE LUIZ CAPONI FERREIRA
Prefeita do Município de Itaporã do Tocantins
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